
PROJETO DE LEI Nº 

, DE 2015

Classifica o Município de Guapiaçu como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Guapiaçu.

Artigo 2o - As eventuais despesas recorrentes da aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, e suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Município de Guapiaçu foi emancipado em 30 de novembro de 1953 e está localizado a 450 Km da capital.

Com uma população de 17.869 habitantes, possui uma economia voltada à indústria e agropecuária, produção de café, feijão, arroz, milho e cana-de-açúcar. Detentora da Estrada Boiadera, Guapiaçu tem grande potencial turístico rural, já que realiza diversas festividades voltadas à tradição e resgate da cultura rural, através da festa do peão, festa de São Sebastião, teatros, Festival da Cultura Caipira, carnaval, queima do alho, arraial, além da produção de doces caseiros que atraem a diversos turistas da região.

É importante ressaltar que em todas as festividades realizadas, participam cerca de 50.000 turistas de todo o estado.

Como se verifica, trata-se de uma propositura relevante, já que são poucos os municípios que cultivam a tradição rural com atração turística.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação de projeto de lei.

Sala das Sessões, em
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